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Exm°. Sr. 
JOÃO BARBA RALA CORREDATO 
DD. Presidente da Camara Municipal 
SARANDI-PR. 

MENSAGEM N° 012/99. 
Sarandi, 05 de agosto de 1999. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 
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Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a alteração de dispositivos da Lei n° 
464/92, de 12/03/1992. 

Salientamos que as alterações propostas no 
presente projeto, tem por fim ampliar o Colégio Eleitoral para escolha dos membros que 
irão compor o Conselho Tutelar, bem como dar condições para que qualquer pessoa da 
comunidade que preencher os requisitos legais possa participar do processo eleitoral, 
pois que só assim haverá um atendimento a lei Federal 8.069/90, que vê no Conselho 
Tutelar um espaço legitimo da Comunidade que através de seus representantes 
legitimamente eleitos, vai atender suas crianças, adolescentes e famílias na defesa e 
orientação das questões que surgirem no âmbito de sua competência. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação da matéria 
proposta, para posterior Sanção e aplicação da Lei. 

Atenciosamente 
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SÚMULA: Altera dispositivos da Lei n° 464/92, que 
dispõe sobre a política municipal de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, Francisco Gomes de 
Alencar, Prefeito Municipal em exercício, 
Sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1° - Os dispositivos da lei n° 464/92, abaixo 
enumerados, passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 15- Fica instituído o Colégio Eleitoral para eleição 
do Conselho Tutelar do Município, integrado por 01 (um) representante do Poder 
Executivo, 01 (um) representante do Poder Legislativo, 01 (um) representante do Poder 
Judiciário, 01 (um) representante do Ministério Público, 01 representante da Policia 
Militar, 01 (um) representante da Policia Civil, 01 (um) representante da Associação 
Comercial, 01 (um) representante do Rotary Club, 01 (um) representante da Igreja 
Católica, 01 (um) representante da Ordem dos Pastores e Líderes Evangélicos de 
Sarandi, 01 (um) representante de cada Escola Municipal, 01(um) representante de 
cada Creche Municipal, 01 (um) representante de cada Associação de Moradores de 
Bairros, bem como 01 representante de cada uma das Entidades referidas no anexo I, 
desta Lei. 

Parágrafo único - a eleição do Conselho Tutelar será 
realizada por voto secreto, direto e obrigatório. 

Art. 19 - Somente poderão concorrer as eleições os 
candidatos que preencherem os seguintes requisitos: 

reconhecida idoneidade moral; 
idade superior a 21 anos; 
residir no Municipio hei mais de 01 (um) ano; 
reconhecida experiência na area de defesa ou atendimento dos Diretos da 
Criança e do Adolescente. 
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Art. 29 — 0 desempenho da função de Membro do 
Conselho Tutelar será remunerado pelos cofres Públicos Municipais, sendo que cada 
Membro do Conselho receberd, pelos serviços prestados er comunidade, subsidio 
mensal correspondente ao valor pago ao Símbolo CC — 6, da tabela de Cargos e 
Salários do Municipio. 

§ I° - 0 pagamento do subsidio será efetuado durante o 
tempo em que o mandato for exercido, não gerando qualquer espécie de vinculo 
empregaticio, nem permitindo ao Conselheiro a prática de outra atividade remunerada 
estranha as atribuições próprias do Conselho Tutelar. 

§ 2° - No caso de o eleito for Funcionário Público 
Municipal, este cleverer optar pela remuneração que mais lhe convier, sendo vedado 
acumular remunerações." 

Art. 2° - Ficam revogados os Artigos 16, 17 e 18 e seus 
respectivos parágrafos. 

Art. 3° - Permanecem inalterados e em pleno vigor os 
demais dispositivos da Lei n° 464/92, de 12/03/1992. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação. 

PAW MUNICIPAL, 05 de agosto de 1999. 

FRANCISCO a MES DE ALENCAR 
Prefeito Municipal em exercício 
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AMEXO I — Lei n° 

I. APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais; 

2. PROMEC — Proteção ao menor Carente; 

3. CAMUS — Conselho de Assistência à Mulher Sarandiense; 

4. APMI — Associação de Proteção à Maternidade e a infância. 

3. fW\Pt5-

G. O. 

1-1 3AAto) n624i-likLotxts? leo7eA 
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Camara do MuDicipio e Sarandi 

=01= 

Estado do Parana - arnsll 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 

decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.0464/92 

StIMULA:- DispZie sobre a política municipal de 

tendimento dos direitos da criança e do 

adolescente e cir. outras providencias. 

cApfTno 

DAS.DISPOSIOES GERAIS 

Art. 1° - Esta Lei Dispiie sobre a política Muni-

cipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente e estabe-

lece normas gerais para a sua adequada aplicação. 

Art. 29 - O atendimento des direitos da Criança' 

e do Adolescentelno ambito municipal,far-se-a atraves de: 

I- pollticas sociais bAsicas de educação,satide,' 

recreação,esportel cultura,lazero profissionalização e outras que assegu-

rem o desenvolvimento fisico,mental,moralt espiritual e social da Crian,-

ga e do Adolescente,em condig3es de liberdade e dignidade; 

II- polítitha e programas de assistencia social,' 

em carter supletivo,para aqueles que-delas necessitem; 
III- serviços especiais,nos termos desta Lei. 

Parclgrafo Lico - O Município destinar recursos 

e espaço publico para programaç'Oes culturaist esportivas e de lazer vol-

tad'ae para a Infancia o a Juventude. 

Art. • 32 - Sao Orgãos da política de atendimento' 

dos direitos da Criança e do Adolescente: 

I- Conselho Municipal dos Direitos da Criança. 

do Adolescente; 

II- Conselho Tutelar. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L_EI N.0464/92  . 

Art. 42 - O Municipio poder A criar os programas 

e serviços a que aludem os incisos II e III,do artigo 22,desta Lei,ou ' 

estabelecer consOrcio intermunicipal para atendimento regionalizadotins 

tituindo e mantendo entidades governamentais de atendimentolmediante ' 

previa autorizagao do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do A 
dolescente, 

§ 1°- Os programas serao classificados como de' 

proteção ou s6cio-dducativos e destinar-se-ao a: 

a) orientaçao e apoio sOcio-familiar; 

b) apoio sOcio-educativo em meio aberto; 

c) colocaçao familiar; 

d) abrigo; 

e) liberdade assistida; 

f) semiliberdade; 

g) internaçao. 

§22- Os serviços especiais visam: 

a) a prevençao e atendimento medico e psicolOgi 
co as vitimas de negligncia,maus-tratosl expibragao,abuso,crueldade e 
opressao; 

h) identificagao e localizagao de pais ou res-' 
A)onsAveis desaparecidos de crianças e adolescentes; 

c) protegao juridico-social. 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 
DO ADOLESCEYTE 

Art. 5g - Fica criado o Conselho Municipal dos' 

7D 

ireitos da Criança c do Adolcscentc,Orgao consultivo,deliberativo e .' 

6 controlador da política de atendimento h Infancia e a Juventudeorincula 
do ao gabinete do 101-.Pfoi4:n Mil n ,,1 • 
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Camara do  Município de Sarandi 
do Parana - ernstl Estado 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

do O6(seis)no 

L  E  I N.0 4 6 4/ 9 2  , 
governamentais: 

I- representante da Area da sculde municipal; 

II- representante da Area de educagao municipal; 

III- representante da Area do esporte e da cultu 
ra municipal; 

mento municipal; 

va municipal; 

municipal; 

(7..... 

‘C, I 

kJ\ 
•V7 
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IV- representante da Area das finanças e planeja 

V- representante da Lea jurídica e administrati 

VI- representante da Area de assiSt3ncia social' 

VII- seis(06)representantes de entidades da so-' 
ciedade civil organizada,diretamente ligada a defesa ou ao atendimento ' 

dos direitos das Crianças e Adolescentesplegálmente constituidas e em 

funcionamento hA pelo menos um (01)ano. 

ParAgrafo Liao - Para cada membro haverá o res-
pectivo suplente que substituir6 o titular em sua ausência ou impedimen-
to e o suceder no caso de vacancia do cargo. 

Art. 69 - Os conselheiros e suplentes das diver-
sas Areas de atuaçao da municipalidade se rio nomeados livremente pelo 
Prefeito Municipal,que poderA destituf-los a qualquer tempo. 

Art. 72 - As organizag5es da sociedade civill pre 
vistas no inciso VII do art. 52 desta Lei,interessadas em fazeren-se re-
presentar no Conselholconvocadas pelo Prefeito mediante edital publicado 
ma imprensa com prazo =limo de dez dias,habilitar7se-ao junto ao gabine 
te do Prefeitol comprovando suas atividades hA pelo menos um (01)ano indi 
cando seu representante e respectivo suplente. 

Parágrafo Unico - Em havendo habilitagao de mais 

de séis(06)entidades,a escolha daquelas que terao seus representantes e 
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Estado  do Parana - Brasil 

A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sancibno a seguinte: 

__L N.° 4 6 4/ 9 2 
suplentes incluidos no conselho far-se-A no prazo de cinco (05)dias pa-

ra a qual sera() convocados todas as habilitadas. 

Art. 82 - Os Conselheiros representantes das en 
tidades nao governamentais,assim como os respectivos suplentes,serao no 
meados para mandato de dois anos, periodo em que no deverao ser desti-' 
tuidos,salvo por deliberação de 2/3 dos componentes do conselho. 

ParAgrafo t permitida a recondução de ' 
qualquer destes conselheiros e respectivos suplentest observado o proces 
so de indicagao contido no art. 72. 

Art. 92 - Sao fungiies do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente: 

I- elaborar o seu regimento interno,dentro de ' 
15(quinze)dias da sua instalação; 

II- eleger seu Presidente e Vice-Presidente,lge 
22 SecretArio e 12 e 22 Tesoureiro,pelo voto da maioria dos seus into-' 
grantesl para mandatos anuais,permitida a recendugao; 

III- formular a política de promogao,protegl e 
defesa dos direitos das crianças e adolescenteslobservados os preceitos 
expressos nos arts. 203,204 e 227 da Constituição Federal,arts. 165 e ' 
216 da Constituiçao "stadualorts. 127,129,137 e 138 da Lei Orggniea mu 
nicipal e todo o ccnjunto de normas do Estatuto da Criança e do Adoles-
cente; 

IV- fornecer so elementos e informa0es necessA 
rias A elaboragao da proposta orgarentAria para planos e programs liga-, 
.dos a promoçao,protegão e defesa da Criança e do Adolescente; 

V- propor prioridades de atuagao e de definição 
aplicagao dos recursos pAblidos municiais destinados A assistência' 

social na Area de atendimento da Criança e do Adolescente; 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, . 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciOno a seguinte: 

, , 
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LEI N.0 4 6 4/ 9 2 , 
VI- homologar a cnncessao de auxilios e subven-

Oes a entidades particulares filantrOpicas c sem fins lucrativos,atuan 
tee no atendimento ou defesa dos direitos das crianças e adolescentes; 

VII- representar ao Prefeito runicipal sObre a 
necessidade de retificagao da cxecuçao da política municipal de atendi-
mento Ls Criahgas e Adolescentes; 

VIII- propor aos poderes constituídos modifica-
Oes nas estamturas dos Orgaos governamentais diretamente ligados L pro 
tegaol promogao e defesa da Infancia e Juventude; 

- IX - oferecer subsídios para elaboração de leis 
atinentes aos intereoses das Crianças e Adolescentes; 

X- deliberar sabre a conveni8ncia e oportunida-
de de implementaçao dos programas e serviços a que se referem os inci-' 
soe II e III,do art. 22,desta Lei,bem como sObre a criação de entidades 
governamentais ou a realizaeao do consOrcio intermunicipal regionaliza-
do de atendimento; 

XI- proceder a inscrigao de programas de prote-
çao e socio-educativos de entidades governamentais e nao governnmentais 

:na forma dos arts. 90 e 91,da Lei 8069/90; 

XII- fixar critL'ios de utilizagao,atravs de ' 
planos de aplicagao,das doagaes subsidiadas e demais receitasl aplicando 
necessriasmento -percentual pnra o incentivo ao acolhimento,sob a forma 
de guarda,da Criança ou Adolescente,Orfa ou abandonado,de difícil colo-
caço familiar; 

XIII- incentivar e apoiar a realizaçao de even-
estudos e pesquisas no campo da promoçaol protegao e defesa da Infan.

la e Juventude; 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

L_ E I l\ko 464/ 92 
-;/-2)D0 

XIV- promover intercambio com entidades publicas 
e particulares,organismos nacionais e internacionais,visando atender se-
us' objetivos; 

XV- pronunciar-se,emitir pareceres e prestar in,-
formag3es sObre assuntos que digam respeito promogao e defesa dos di-' 
reitos ,das Crianças e Adolescentes; 

XVI- aprovar,de acordo com os critjrios estabele 
cidos am seu regimento internol o cadastramento de entidades de defesa ' 
ou de atendimento aos direitos das Crianças o Adolescentes e que preten-
dam integrar o Conselho; 

XVII- receber petig6esIden1nciastreclama0e5tre-
presentagaes ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos' 
assegurados s Crianças e Adolescentes, dando-lhes o encaminhamento devi 
do; 

XVIII- gerir seu respectivo fundol aprovando pla-
nos de aplicagao. 

ParAgrafo unico - As demais mat6rias pertinentes 
ao funcionamento do Conselho Municipal dos Direitos da Crianças e do Ado 
lescentes sera° devidamente disciplinados por seu regimento interno. 

Art. 10 - 0 Prefeito Municipal determinara 0 for 
necimento de apoio administrativolmaterial e técnico para o funcionamen-
to do Conselho. 

Art. 11 - 0 Conselho Municipal dos Direito s da 
Criança e do Adolescente dever ser instalado e iniciar suas regulares 
tividades,no prazo mLimo do 30 dias da publicagao desta Leil por convo-

ca ao do Chef° do Poder Executivo flunicipal,reunindo-se para elaboragao' 
o regimento interno,ocasiao cm que elegerao seu 1° Presidente. 

Art. 12 - 0 dosenpenho da fungao de membro do 
Conselho,que nao tem qualquer remuneragao,ser considerado serviço rele-
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARAPA, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

T Ft-s 

LEI N.0 4 6 4/ 9 2 
,1 re. • 0,e 

vante prestado ao MunicIpio de Sarandi,com seu exercicio priorittlrio, ' 

justificadas as ausências qualquer outro servigo,desde que determina-
das pelas atividades proprias do Conselho. 

CAPÍTULO III 

DOS RECURSCS FINANCEIROS 

•Art. 13 - Fica criado o Fundo Municipal para a 
Infancia e Juventude destinado a captar e aplicar os recursos financei-
ros indispens6.veis Ls atividades do Conselho Municipal dos direitos da 
Criança e do Adolescente,assim c stituido: 

I- dotação consicnada no orçamento do Municfpio 
para Assistência Social voltada Criança e ao Adolescente; 

II- doag3es de entidades nacionais e internacio 
••••• 

naisl Governamentais e não governamsntatis; 

III- recursos provOnientes dos Conselho Macio-' 
nal e istadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV- doagães de pessoas físicas ou juridicasl au-
xilios,contribuig3es e lecados que lhe venham a ser destinados. 

V- rendas eventuais inclusive as resultantes de 
dep6sitos e aplicag3es de capitais,bem como produtos de vendas de mate-
riais,publicag3es e evenos realizados. 

VI- valores provenientes de multas decorrentes' 
de condenaç3es em ages civeis e criminals ou de imposiçoes de penalida 
des administrativas previstas em Lei; 

VII- arrecadação de MS sObre divers3es pali-' 

VIII- outros recursos que forem destinados; 

IX- doag3es dedutiveis do Imponto de Renda,cu-' 
j.Eis arrecadação e aplicação sera() c.,ntabilizadas em apartado pelo Fundo 

com vistas c fiscalização do i]dnist6r-io Ialico. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciOno a seguinte: 

LEI Mo464/92

CAPfTULO IV 

DO CCNSELHO TUTELAR 

Se9ao I - Disposigaes Gerais. 

Art. 14 - Fica criado o Conselho Tutelar de Sa-
randi, rgao permanente e'autOnomo,nao jurisdicionall encarregado de ze-' 
lar pelo cumprimento dos Direitos da Criança e do Adolescente do Municf 
pio de Sarandil composto de 05(cinco)membros,eleitos com mandato de 03 ( 
tr8s)anos,permitida uma recondugao. 

Art. 15 - Fica instituldo o Coleio Eleitoral ' 
para Elei9ao do Conselho Tutelar do Municfpio de Saranditintegrado por 
50 r:embrosl eleitores do 

associag5es,entidades e 

lhos no campo da defesa 

cento. 

Municfpio,representantes dos 6rgaos municipais, 

institui0es que desenvolvam fungaes e traba- ' 
e promoçao dos Direitos da Criança e do Adoles-

Paragrafo Lice, — a eleigao do Conselho Tutolar 
sera feita por voto secreto e direto. 

Art. 16 - Poderao ser designados representantes 
para integrarem o Colegio Eleitoral,funcionarios dos Orgaos municipais' 
e pessoas a qualquer tftulo 1igada2; s associagaes,entidades e institui • 
.gaes mencionadas no art. anterior. 

Paragrr3fo Lie() - A composigao do Colégio Elei-
toral devera observar participaçao paritaria entre os integrantes repre 
sentantes dos Orgao6'municipais e integrantes representantes das Asso-' 
eiagaes entidades e instituig60s. 

Art. 17 - 0 Prefeito Kunicipal nomeara Comisso 
para,no prazo de 15 dias,promover a composiçao do Colégio Eleitoral e,' 
bin outros 30 diaso promover a eleigao do Conselho Tutelar. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARA7P414., 
04:7, decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

FLS.
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• 

ParAgrafo inico - A Comissao de que trata este ' 
Artigo elaboraríA o Regulamento para composiçao do Colegio Eleitoral e e-
lcigao do Conselho Tutelar. 

Art. 18 - 0 Conselho Tutelar ser El composto de 05 
(cinco)membros efetivos e respectivos suplentes,sendo obrigatoria a par-
ticipagao de,pelo menos,2/5 dos membros e suplentes,representantes das ' 

associagnspentidades e institui0es referidas nos artigos precedentes. 

ParS.grafo tInico - As candidaturas serao individu 
ais e sem qualquer vinculagao. 

Art. 19 - Somente poderao concorrer as e1eig3es' 
os candidatos convocados pelo Conselho Municipal e que preencherem os se 
guintes requisitos: 

I- reconhecida idoneidade moral; 

II- idade superior a 21 anos; 

III- residir no Município 116 mais de 01(um)ano. 
IV- reconhecida expetigncia na Lea de defesa ou 

atendimento dos Direitos da Criança e do Adolebcente. 

Seção II - Dos Impedimentos 

Art. 20 - Sao impedidos de servir ao mesmo tempo 
no Conselholmarido e mulherv ascenden-Ls e descendentes,sogro e genro ou 
nora,irmao,cunhado durante o cunhadiol tio e sobrinho,padrastolmadrasta e 
enteado. 

ParAgrafo 15/lie° - Estendem-se o impedimento do 
Conselheiro,na forma deste artigo t em relaçao ZI autoridade judiciLia e 

representante do Minist4rio Pt.b11co corn a atuação na Justiça da Infaa 
cia e da Juventude,em exercício na Comarca. 

Segao III - Das Atribuigaes e Funcionamento do ' 
Conselho. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LEI N.0464/92

z.,%., 

(,..‘ 
..- f LS. c'. .Az:. 

1-. 

• 

ART. 21 - Compete ao Conselho Tutelar exercer as 

atribuig5es constantes dos arts. 95 a 136,da Lei Federal n528069/90. 

Paragrafo anico Incumbe tamb6m ao Conselho Tu-
telar receber petig3es,denanciaspreclamagoeslrepresentaq3es ou queixas ' 
de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados s Crianças' 

e Adolescenteslfazer as verificag3'es adotar as providencias dentro do alLa 
bito de sua compet3ncia,dando-lhes o encaminhamento devido. 

Art. 22 - Presidente do Conselho sera escolhi-
do pelos seus pares,logo na primeira sess3o do Colegiado,competindo-lhe' 
designar o Secretario. 

Paragrafo anico - 0 mandato do Presidente será • 

anual,permitida uma recondugao t e a sua falta ou impedimento assumira a 
presidencia,o conselheiro mais idoso. 

Art. 23 - As sessZes sera.° instaladas e delibera 
rao com o quorum minimo de trs conselheiros. 

Art. 24 - O Conselho atendera informalmente as ' 
partes,mantendo registro das proviancias adotadas em cada caso e fazen 
do consignar em ata apenas o ess6ncial. 

Paragrafe anico - As decis3es serão tomadas por' 
maioria de votos,cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

Art. 25 - 0 Conselho Tutelar funcionara em local 
e horario estipulado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente. 

• 

Art. 26 - 0 Conselho poder requisitar servido-' 
pablicos,vinculados aos Orglos que o corAp6em para a formaçao da equi 

técnica o do apoio administrativo,necessaria consecu9Zo de seus ob-
jetivos. 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte: 

LELN.0464/92 

SegZo IV - Da Competencia 

Art. 27 - A competgncia do Conselho Tutelar será 

deteroinada: 

I- pelo domicIlio dos pais ou responsável; 

II- pelo lugar onde se encontra a Criança ou Ado 

lescente,na falta dos pais ou rosponsávol; 

Nos casos de ato infracional particado por 
Criança será competente o Conselho Tutelar do lugar da ação ou da omis-' 
sãol observadas as regras processuais jurfdicas de conexao,contingncia ou 
prevenção. 

§ 2g- A. execução das medidas de proteção poderá' 
ser delegada ao Conselho Tutelar da residgncia dos pais ou responsável,' 
ou do local onde sodiar-se a entidade qua abrigar a Criança ou Adolescen 
te. 

Ce ao V - Da Perda do Mandato e da Gratuidade da 
li`ungao. 

Art. 28 - Perderá o mandato o Conselheiro que se 
ausentar injustificadamente a trgs sessOes consecutivas ou 'a cinco alter 
nadas,duranto o ano civil,ou for ccndenado por setenga irrecorrlvel, por 
crime ou contravengao penal. 

Parágrafo unico - A perda do mandato sera decre-
tada pelo Prefeito Yunicipal,mediante resoluçZo do Conselho .Municipal ' 
dos Direitos da Criança c do Ade:.escente ou provocação do C6nselho Tute-
lar,bem como a de qualquer cidadao,asse6.urada ampla defesa. 

Art. 29 - O desempenho da fungao de membro do 
onselho Tutelar,que não tem qualquer remuneragZo,será considerado de 

serviço relevante prestado ao MunicIpio do Sarandi,com seu exercicio 

prioritário,jstificadas as ausgncias i qualquer outro servigo,desde que 
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A CAMARA MUNICIPAL DE SARAN DI, ESTADO DO PARANÁ, 
decretou e eu, Prefeito Municipal, sanciano a seguinte: 

L ELM° 464/92 

determinados pelas atividades prOprias do Conselho. 

CAPÍTUL6 V 

DS DISPOSIOES GERAIS,YITAIS E TRANSIT6RIAS 

Art. 30 - 0 Contribuinte que acolher,por guarda 
ou adoçaol crianga ou adolescente atravjs do Conselho Tutelarl enquanto ' 
durar a guarda e for menor o acolhido,gozar6 de 50% de desconto dos tri 
butos imobiliLios,exceto a constribuigao de melhoriaspincidentes sObre 
o imOvel de sua propriedade que lhe servir de residancia4 

ParAgrafo Unico - 0 incentivo fiscal estatufdo' 
pelo presente artigo n.o inibirkç o contribuinte de recebr qualquer ou-
tro incentivo que lhe caiba em razao do acolhimento da Criança e Adolea 
cento. 

Art. 31 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir um cr6dito suplementar para as despesas iniciais decorrentes do k 

cumprimento desta Lei,no valor de Cr$.500.000,00(Quinhent05 Mil Cruzei 
ros)para cada um dos Conselhos. 

Art. 32 - Revogam-se a Lei 411 de 19 de Abril ' 
'de 1991 e demais disposig3es em contr(Irio. 

Art. 33 - Esta Lei entra em vigor na data de 
. sua publicagao. 

Sala das Sesst'es da Camara runicipal,aos 12 di-
ano do 1.992. 

SEB T! e Ircio DE OLIVEIRA 
SecretSsio = 
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IkcomissÃo 

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SARANDI, no uso de suas atribuições, vem, por meio 
desta, oferecer PARECER JURÍDICO, em atenção ao r. pedido da 

Comissão, sobre o Projeto de Lei n.° 904/99 que altera dispositivos da Lei 
464/92, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente e da outras providências, nos termos seguintes: 

A alteração é perfeitamente cabível, neste 

caso, guardando respaldo legal, pois, está apenas nominando os membros do Colégio 

Eleitoral para eleição do Conselho Tutelar do Município. 

Isto posto, o PA,IECER desta Assessoria 

Jurídica é no sentido de que o Projeto de Lei em apreço se,j enviado para Plenário, para 

discussão e aprovação. // 

o de 1999. 

1401 g°
to untor — AB/PR 17.017 

Assessor Jurídico 

Jose AB/PR 17.107 

• 
1".PU. 
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comissÃo 

A ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SARANDI, no uso de suas atribuições, vem, por meio 

desta, oferecer PARECER JURÍDICO, em atenção ao r. pedido da 

Comissão, sobre o Projeto de Lei n.° 904/99 que altera dispositivos da Lei 

464/92, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente e di outras providências, nos termos seguintes: 

A alteração é perfeitamente cabível, neste 

caso, guardando respaldo legal, pois, está apenas nominando os membros do Colégio 

Eleitoral para eleição do Conselho Tutelar do Município. 

Isto posto, o PAAECER desta Assessoria 

Jurídica é no sentido de que o Projeto de Lei em aprho seja enviado para Plenário, para 

discussão e aprovação. 

aran wry" 
etto umor — OAB/PR 17.017 
Asse Juridico 

José Wla. - m Gar 
s s 

bro de 1999. 

fvo 
o AB/PR 17.107 



P. 9 0 4 .1 9 9 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justi 

Preside te da C iara 

edação 

Como Presidente da Comiss de Justiça e Re-

dação designo relator do Projeto de Lei N1g-

o Vereador 

Projeto de Lei n° 904/99. 
Antonio da Cunha, 

PARECER 
Corsi ssilo 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de Lei n° 
904/99, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera dispositivos da Lei n° 464/92, 
que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, esta 
Comissão, nada tern a opor contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Camara Municipal, aos 06 dias do mês de 
4 .1bro do ano de 1 9 

ntonio da Cunha, 
Relator 

ri' ano di Silva, 
bro 

s 
/ 

FLS 

al °
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Predenté da C mare 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° Projeto de Lei n° 904/99. 
o Vereador André Rodrigues da Silva. 

PARECER 

0 Relator da Comissão de 
Orçamento e Finanças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu 
Parecer ao Projeto de Lei n° 904/99, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Altera 
dispositivos da Lei IV 464/92, que dispõe sobre a política municipal de atendimento dos direitos da criança e 
do adolescente, concl i que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo seu Parecer F A V 0 R A 
V E L. cabendo ai J a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Camara Mu' 

Adére 
Pr 

Sala das 
s 26 dias do mês de outubro do ano de 1999. 

/
/ 

Andr 143+44s d Silva, 
Relatqr 

Comissões Permanentes da 

Alberto Cardoso, 
Membro 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parani . Brasil 

EMENDA N.0 0 1 2 / 9 9 

EMMA Unitiva ao Projeto de Lei n9 904/99 
Apresentada gelo Vereador Josg Aparecido da Silva 

APROVADO EM EL) / TEOR DA EMENDA 

Unifique-se ao Caput do artigo 19 do Projeto de Lei 904/99, 
os dispositivos do anexo I, do Projeto em tela. 

Sala das Sess5es da Camara Municipal, 05 de novembro de 1. 
999. 

os areci a Silva 
Arifor 



12 904/99 
CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 

ESTADO DO PARANA - BRASIL 

904 4/99Ante-Projeto de Lei N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação REDAÇÃO FINAL 

Sumula:- Altera dispositivos da Lei n° 464/92, que dispõe sobre a 
política municipal de atendimento dos direitos da crian-
ça e do adolescente. 

Art. 10 - Os dispositivos da Lei n° 464/92, abaixo enumerados, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

"Art. 15- Fica instituído o Colégio Eleitoral para eleição do 
Conselho Tutelar do Município, integrado por 01 (um) representante do Poder Executivo, 
01 (um) representante do Poder Legislativo, 01 (um) representante do Poder Judiciário, 01 
(um) representante do Ministério Público, 01 representante da Policia Militar, 01 (um) 
representante da Policia Civil, 01 (um) representante da Associação Comercial, 01 (um) 
representante do Rotary Club, 01 (um) representante da Igreja Católica, 01 (um) 
representante da Ordem dos Pastores e Lideres Evangélicos de Sarandi, 01 (um) 
representante de cada Escola Municipal, 01 (um) representante de cada Creche Municipal, 
01 (um) representante de cada Associação de Moradores de Bairros, 01 (um) representante 
da APAE — Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, 01 representante da PROMEC 
— Proteção ao Menor Carente„ 01 representante da CAMUS — Conselho de Assistência 
Mulher Sarandiense, e 01 representante da APMI — Associação de Proteção à Maternidade 
e a Infancia. 

Parágrafo Único — A eleição do Conselho Tutelar sera realizada 
por voto secreto, direto e obrigatório. 

Art. 19 — Somente poderão concorrer as eleições os candidatos 
que preencherem os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral; 
II - idade superior a 21 anos; 
III - residir no Município há mais de 01 (um) ano; 
IV — reconhecida experiência na área de defesa ou atendimento dos Direitos da Criança e 

do Adolescente. 
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CÂMARA MUNICIPAL  DE SARANDI 
ESTADO DO PARANA - BRASIL 

4199 ' Ante-Projeto de Lei N.o 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

DECRETA 

Comissão de Redação - P EDA CAO FINA L 

Art. 29 — 0 desempenho da função de Membro do Conselho 
Tutelar será remunerado pelos cofres Públicos Municipais, sendo que cada Membro do 
Conselho receberá pelos serviços prestados à comunidade, subsidio mensal correspondente 
ao valor para ao Símbolo CC-6, da tabela de Cargos e Salários do Município. 

§ 10 - 0 pagamento do subsidio será efetuado durante o tempo em 
que o mandato for exercido, não gerando qualquer espécie de vinculo empregaticio, nem 
permitindo ao Conselheiro a prática de outra atividade remunerada estranha as atribuições 
próprias do Conselho Tutelar. 

§ 2° - No caso de o eleito for Funcionário Público Municipal, este 
deverá optar pela remuneração que mais lhe convier, sendo vedado acumular 
remunerações. 

parágrafos. 
Art. 2° - Ficam revogados os Artigos 16, 17 e 18 e seus respectivos 

Art. 3° - Permanecem inalterados e em pleno vigor os demais 
dispositivos da Lei n° 464/92, de 12/03/1992. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 16 
dias dii mês de novembro do ano de 1999. 

Jo é 
Prestd 

ntonio da Cunha, 
Vice-Presidente 

nano da Silva, 
Membro 


